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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CMB 

PORTARIA N2 09412024 

"Altera a Portaria NQ 061/2023". 

O Presidente da Câmara Municipal de Buritis, no uso das suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município de Buritis, do Regimento 

Interno da Câmara Municipal; 

Considerando o Requerimento N 2  054/2023. 

RESOLVE: 

Art. jQ  Altera o inciso 1, do art. 12  da Portaria NO 061/2023, que passará 

a contar com a seguinte redação: 

Art. 12... 

- PRESIDENTE: Marcelo Ferreira Barros 

II - 

III - 

Art. 22 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos em 19 de dezembro de 2023. 

Câmara Municipal de Buritis, dezoito 

dias do mês de janeiro, do ano de 

dois mil e vinte e quatro. 

da 


